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Ofício nº  800/2024 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 22 de agosto de 2024.
Ao Ilustríssimo Senhor
ORLANDO CHIQUETO RODRIGUES
Chefe de Gabinete - Interino
Nesta
 
Assunto: Existe projeto para a duplicação de toda extensão da Rua Mário José de Faria
Ferraz, no Parque Residencial Aeroporto, pois se trata de via de mão dupla em alguns
trechos e em outros via simples e de logradouro com grande fluxo de veículos.

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento 910 (SEI nº 4374481), apresentado pelo Vereador

Cristianne Costa Lauer, a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência Administrativa de
Pavimentação e Galerias, informa que a duplicação de toda extensão da Rua Mário José de
Faria Ferraz, no Parque Residencial Aeroporto, conforme cronograma das gerências, está em
execução desde o dia  05/08/2024, seguindo: a) limpeza da via; b) instalação de galerias; c)
terraplanagem; d) aplicação de brita graduada; e ) execução de meio-fio; f) imprimação com
cimento asfáltico e aplicação de CBUQ. Fotos do local anexo. Despacho (SEI nº 4435302).

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes,
Secretário (a) de Infraestrutura, em 26/08/2024, às 19:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4446005 e o código CRC 0E3C19BB.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00110258/2024.30 SEI nº 4446005
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Ofício n.º 3036/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 28 de agosto de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 910/2024 (SEI nº 4374481), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita, para fins de esclarecimento público, se existe
projeto para a duplicação de toda extensão da Rua Mário José de Faria Ferraz, no Parque
Residencial Aeroporto, anexamos o Ofício nº 800/2024 (SEI nº 4446005), Foto .01 (SEI nº
4435697), Foto .02 (SEI nº 4435699), Foto .03 (SEI nº 4435701), Foto .04 (SEI nº
4435702), Foto .05 (SEI nº 4435703), Foto .06 (SEI nº 4435705), Foto .07 (SEI nº
4435706), Foto .08 (SEI nº 4435707), Foto .09 (SEI nº 4435710), Foto .10 (SEI nº
4435711), Foto .11 (SEI nº 4435713), Foto .12 (SEI nº 4435715) e Foto .13 (SEI nº 4435717)
disponibilizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seinfra.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Orlando Chiqueto Rodrigues, Chefe de
Gabinete, em 29/08/2024, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4485915 e o código CRC DF185ED2.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00110258/2024.30 SEI nº 4485915
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